
ESTADO DE SÃO PAULO
 

orçamento vigente no valor de R$ 397.753,57 (trezentos e

noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e

cinquenta e sete centavos), para os fins que especifica e dá

outras providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto
no Orçamento Anual de 2026, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 397.753,57
(trezentos e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:   
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIAMUNICIPALDE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIAE

DESENVOLVIMENTOSOCIAL 
Funcional Programática:
02.015.0008.0245.0006.2008

Atividade: Ampliar atendimentonos CRAS 
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

025000000- ASSISTÊNCIASOCIAL-
Convênios/entidades/fundos  

R$ 241.200,00  
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIAMUNICIPALDE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIAE

DESENVOLVIMENTOSOCIAL 
Funcional Programática:
02.015.0008.0245.0006.2006

Atividade: Ampliar atendimentoà pessoa com Deficiência 
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

025000000- ASSISTÊNCIASOCIAL-
onvênios/entidades/fundos  

R$ 143.359,17  
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIAMUNICIPALDE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIAE

DESENVOLVIMENTOSOCIAL 
Funcional Programática:
02.015.0008.0245.0006.2005

Atividade: Ampliar atendimentoà Crianças e Adolescentes  
      

jurídica

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [025000000 - ASSISTÊNCIASOCIAL- R$ 8.300,00
jurídica Convênios/entidades/fundos

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.015 SECRETARIAMUNICIPALDE INCLUSÃO, ASSISTENCIAE

DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Funcional Programática: Atividade: Reduzir populaçãoem situação de rua

02.015.0008.0245.0006.2045
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [025000000- ASSISTENCIASOCIAL- R$ 4.894,40
  onvênios/entidades/fundos    

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1729510101 -
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA ( 2604 ), 1729510102 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL da
fonte 25000015 - REDE DE PROTEÇÃO ESTADUAL, 25000058 - REDE PROTEÇÃO
ESTADUALBÁSICA ESPECIAL nos termos do inciso II, $ 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
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Art. 3º - Ficam acrescidosos mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento OrçamentárioLDO, Unidades
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V —

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 77.485,

de 25 de junho de 2025 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidosos mesmosvalores concedidos para o orçamento 2026, no
Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras €

ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela
Lei Municipal nº 7.547, de 13 de novembro de 2025 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré,

id AS—
HENRIQUESTEIN SCIASCIO

PREFEITO MUNICIPAL


